
1. AUTÓGRAFO Nº 0067-2010
 

2. AO PROJETO DE LEI Nº 0065-2010
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 
para a abertura de crédito adicional 
suplementar no Orçamento Programa do 
Município, para os fins que especifica

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

1. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município, 
referente ao exercício de 2010, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a classificação constante do Anexo I 
desta Lei.

2. Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar de que trata 
o art. 1º desta Lei, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), serão 
provenientes da anulação total ou parcial das dotações constantes do Anexo II 
desta Lei. 

3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 13 de 
setembro de 2010.

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de outubro de 2010.

 
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS                                   JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO 
   Presidente da Câmara                               Vice-Presidente
 
 
MIGUEL CANIZARES JÚNIOR                                               PAULO ROBERTO PEREIRA
          1º Secretário                                                                                                2º Secretário 
 
 
REGISTRADO na Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital afixado 
em lugar público de costume.
 
 

SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER
Secretária Geral

 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

ANE
XO I

     

      
2 6  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
02 06 02 DIVISÃO EDUCAÇÃO- I-

SEC.CRECHE/PRÉ-ESCOL
  

 131 3.3.90.30.00 12.365.0008.2027.0000  MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00

      
TO
TAL 
R$ .....
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..

    500.000,00

      
      
      
      
ANE
XO II

     

      
2 3

 
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

  
02 03 02 DEPENDENCIAS   
 53 4.4.90.52.00 04.122.0003.1015.0000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -15.000,00

 58 4.4.90.52.00 04.122.0003.2010.0000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -9.000,00

      
2 8  DEPARTAMENTO DE TURISMO   
02 08 01 DIVISÃO DE TURISMO   
 233 4.4.90.51.00 23.695.0015.1065.0000  OBRAS E INSTALACOES -55.000,00

 236 4.4.90.51.00 23.695.0015.1066.0000  OBRAS E INSTALACOES -125.000,00

 237 4.4.90.52.00 23.695.0015.1066.0000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -125.000,00

 240 4.4.90.51.00 23.695.0015.1069.0000  OBRAS E INSTALACOES -80.000,00
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DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
E LAZER

  
02 09 01 DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER   
 260 4.4.90.51.00 27.812.0016.1070.0000  OBRAS E INSTALACOES -91.000,00

      
TO
TAL 
R$ .....
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........
..........

    -500.000,00

 
 

 


